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6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar se pl ao
ritens
mais

responsável em decorrência das infraçóes admin nos
11.1.1; 11.1.2 e 11.1.3, quando náo se justificar a impos d lidade
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta da PreÍeitura Municipal de Baturité, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

6.8. Pod
para licitar
11 .1 .4; 11 .

erá ser aplicada ao responsável a sançáo de de
ou contratar, em decorrência da prática das infra
1.5; 11.1.6; 11.1.7 e 11.í.8, bem como pelas ministrativas

previstas nos itens 11.1.1:11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposl de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará
o prazo previsto no art. 156. §5o. da Lei n.o 14.13312utt

6.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrume
estabelecido pela Administraçáo, descrita no item 1

descumprimento total da obrigaÇão assumida e o sujeitará às

oneida
no§ ite

de
NS

pena es e à imediata

6.10. A apuraÇão de responsabilidade relacionadas ass de
licitar e contratar e de declaraÇáo de inidoneidade para licita aÍa
a instauração de processo de responsabilização a ser comrssao
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará íatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de'15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita especificar as
provas que pretenda produzir.

6.1 í Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, co intimação,
o quâl será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com su

d
a

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua deci o maxlmo e

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração
de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no p (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da au

:

nçôes de

ou da

'
6.14. A aplicaçáo das sançóes previstas neste edital não
a obrigação de reparação integral dos danos causados.

ur, em e alguma

13 OAS DTSPOSTÇOES CeRarS

13.í Será divulgada âta da sessão pública no sistema eletrô

Trovesso 14 de Abril s/n, Centro Eotuíité CEP: 62.760-
Secretorio de Administroçõo, Finonços € Plon ejomento

ooo - cNPJ no O7.3S7.343/OO01-o
do Boturitó/cE -

-Effi

E-moíl lnstitucionol: odministrocoo@bsturitê.cê.govbr

oua de
'no

o

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,
nos termos do art. 45. §4o da lN SEGES/I\/E n.o 73. de 2022.

-
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13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriorme estabelecido,
desde que não haja comunicaçáo em contrário, pelo(a) Preg

13.3 Todas as reíerências de tempo no Edital, no aviso e
observarão o horário de Brasília - DF.

13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

í3.5 As normas disciplinadoras da licitaçáo seráo sem pre r rda
ampliação da disputa entre os interessados, desde que nao se

o pública

da Administração, o principio da isonomia, a finalidade ea

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam
dias de expediente na Administração.

13.8 O desatendimento de exigênciâs formais não esseqciais
aÍastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveita
os princípios da isonomia e do interesse público.

13.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET
disponível aos interessados no Portal www.novobbmnet.com.

13..'l0Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da

Contrataçóes Públicas (PNCP), no Portâl da Transparência d
Baturité, endereço eletrônico h ://www.baturite.ce. v.b

'13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da conduçáo ou do resultado do p U,

13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e e-a

o

enco -se

em

importará o

, observados

ntra

a BBMNET
a BBMNET

P
P

ortalP

13.11Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.12O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra o Nacional de

Po
pal de
rtal de

Licitaçôes dos Municípios do TCE-CE, endereço el
I i c it acoe s. tce. c e. q ov. b r/.

í 3. 13Quaisquer inÍormaçóes poderão ser obtidas diretamente
Prefeitura de Baturité, situada na Travessa Cícero Segund
Baturité/CE, ou pelo ê-mâil licitabaturite2o 23@qmail. com

13.14lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seg

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@bqiu

tco s-

e Licitação da
ntro,

Secretorio de Adúinistroçõo, Finonços e Plonejomênto
Trovêsso 14 de Abril s/n, Cêntro Baturité CEP: 52-76O-0O0 - CN 08

d Bqtu

exos:

-

I

nao

I

Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento
Licitações, por e-mail, WhatsApp, telefone e chat
www. n ov o b b m net. co m. b r.

no

ts/N,

,

rot
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13.14.1 ANEXO I - Termo de Referência;

13.14.2 ANEXO ll -Modelos de Declarações;

E-moil lnstit!cionol: odministrqcqo@botu

i

Socretorio de Administrogõo, Finonços e Plonoiom€nto
Trovesso'14 de Abrils/n, Centro Boturité CEP: 62.760-OO0 - CN

Ã gE t^z ^oo

c) Declaraçáo do cumprimento do disposto no in
ConstituiÇão Federal;

da

d) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos tra Ihis urados na
Constituição Federal;

13.'14.3 ANEXO lll - Minuta da Ata de Registro de Preços

13.14.4 ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato;

Baturité/CE,28 BRIL DE

Cicero Antôni
ORDENADOR DE DESPESAS DAS U

a Bezerra
ES GESTORAS DA PREFEITURA

MUNICIPAL D URITE/CE

7o

ov.ba

^l j,,rdrG*.ãF

t-

t.

2025.
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TERMO DE REFERENC IA

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATA
MANUTENçÃo CoRRETIVA E PREVENTIVA DE
BEBEDOUROS, FREEZERS E GELADEIRAS PARA
DAS DIVERSAS SECRETARIAS OO IVIUI.IICíPIO O

2. oescnrçÃo DA NEcESIDADE:

A contrataçáo, portanto, no que concerne ao objeto, insta fri
municipais são a base para que os serviços públicos pos

í. OBJETO

1.1. REGISTRO OE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL REGISTRO DE

nas
nto,

a

utenção dos
equipamentos. Todavia, veriÍicada a falta de recursos humanos com essas

qualidade, Quanto à necessidade da manutençáo,
deveriam dispor de ferramentas e pessoal habilitad
notadamente engenharia mecânica, porquanto
especialização e a qualificação na prestaÇáo dos servi

interesse deste
cional efetivo co
ivel que a emp

manutenção desses equipamentos. Essa contrataÉo tiva
mais eficiente e eficaz para o município de Baturité ; na sua de zelar pelo
patrimônio público

necessidade de propíciar melhor confo
de trabalho nas edificações ocupadas
do municipio de Baturité. Além disso, a manutençá rpamen
contribuirá para adequação do ambiente para o desenvolvimento das
atividades exercidas por cada secretaria beneficiada

2.í- OBJETIVOS:

Com isso, a municipalidade sabe da relevância a que a temática "l " se revela

çÃo oe SERVIÇOS DE
ToNADOS,

NDAS

contrataçóes
rtados com

lco muntct prospecção
garantindo,

características, e não sendo de
econômicas, manter um quadro fun
qualificações exigidas, é imprescind

em contexto local, posto que, é dever do gestor públ
contínua de eficiência, eficácia e efetividade dos seus
assim, uma contrataçáo pública a que atenda
Administraçáo. A contrataçáo serviços necessida
térmico e ambiente mais agradável de trabalho nas
pelas diversas secretarias do município de Baturité.

aos I

2,2- BENEFICIÁRIOS:

S€cr€torio de Administroçôo, Finonços e Plo
Trovêsso 14 dê Abril s/n, Cêntro BotuÍité CEP: 62.76O-

E-moil lnstitucionol: ôdmiôistroêoo@

de,de

-TreI

edifi

r-

razoes

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a contratação dos

oce
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As unidades Administrativas do município de Baturité/CE. . - ,

2.3 - LOCALTZAçÂO:

Nas Unidades Administrativas.

2.4. RESULTADOS ESPERADOS

A contratação da empresa que fornecerá os serviios,
exigências legais, de transporte, de prazo. Os contratados
estabelecidas no edital de licitação, conÍorme Documentô de
Demanda, e o Estudo Técnico Preliminar.

âs AS

ecer as regras
rmalização de

lnstrução Normativa SEGES /ME No 65, de 7 de julho de põe sobre o
procedimento administrativo paÍa a realizaçáo de pesquisa de preços para a aquisição

3. ESTIMATIVA DAS OUANTIDADES E VALORES
,rl

3. 1. Os orçamentos foram realizados conforme ds

de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito
Município de Baturite i CE. Ainda de acordo com o
inÍormações mínimas necessárias sobre a Pesquisa

GHRETIA

Do Poder Le

pela

r êstimado

segurr:

ESSE

Processo: I - Foi designado(a) o(a) servido(a) mo
o agente responsável pela cotação; I I - A pesquisa de p ndo
os parâmetros dispostos no art. 50, § 10, da lnstrução Normat No 65, de
7 de julho de 2Q21, empregados de forma combinãda: ente, foram
consultados os preços atraves do sítio "precodereferencia.m2 .com.br", uma
ferramenta informatizada, cuja pesquisa baseia-se em
adjudicadas e/ou homologadas realizadas pela adminis pla
os parâmetros dos incisos le ll do art. 50 da lN no pras
publicas dos Municípios do Estado do Ceará, Governo do rno
Federal e pesquisa em contratações públicas similares). Con Art. 6.0 dessa
lN n" 65i2021 foi utilizado, após feito a pesquisas, não enconirando itens , foram feita
através de cotação via e-mail, como método para obtençã do estimado, a
média e média saneada dos valores obtidos na uisa de
o lobãl é de

Os serviços e seus respectivos quantitativos estão dispostos

LoIf-01

SecÍêtorio dê Administíoçôo, Finonços e Pldnejom€írto
Tíovesso 14 de Ab.il s/n, Cântro goturité CEP: 62.760-000 - CN

E-moil lnstitucionol: odminigtrôcoo@bqturitê.cê.ggv.br 
1

Pil no

quad

ITENS DESCRTçÃO QUANT.

1

Serviço de troca de serpentina
condensador ar split 9.000 ou

12.000 btus
42

il"

R$ 318,00
i 'i-i
RS 13 356 00

42 R$ Rg 17 485 86
2

Serviço de troca de serpentina
condensador ar split de 18.000

a 30.000 BTUs

^/,

-08

-
,.\

Nrrxtcrr^L

i

lN, segue

de
ique

Valor úntr ,-Valor Total

1
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Secretorio de Administroçôo, Finonços e Plon€iqme
Trovesso 14 de AbÍil s/n, Cântro Boturité CEP: 62,760-0OO -

Serviço de troca de hélice
condensador ar split de 9.000 a

12.000 BTUS
R$ 377,00 R$ í5.834,00

4

Serviço de troca de hélice
condensador de ar split de

18.000 a 30.000 BTUs
42 8,6747 4

5
52

t.." i
R$ 377,00

r !':
R$ 19.604,00

6

ServiÇo troca do ventilador do
condensador do ar split de 9.000

a 12.000 BTUs

q) R$ 475,33
rt

bR§ 24.717 ,1

7

Serviço de troca de ventilador do
evaporador ar split de 18.000 a

30.000 btus

Ea R$ 4261;;l

I

Serviço de troca do ventilador do
evaporador ar split de 9.000 a

í2.000 BTUS
52 R$ 324,33

t
,R$ 16.865,16

I

Serviço de troca turbina do
evaporador ar de 9.000 a

12.000 BTU
52

!

2681,.67R$
'i .r

,iR$ 13.970,84

10

Serviço de troca turbina do
evaporador de ar de 18,000 a

30.000 BTUs

E,) RS 373,67
:

i

R$ 19.430,84
!t,

11

Serviço de carga de gás fluido
R22 ou 410 spLit de 9.000 ou

12.000 BTUs
420 0

i

R$ 177.52
I

12

Serviço de carga de gás fluído
R22 ou 410 Split de '18.000 a

30.000 BTUs
33

!
R$ 475;

I

R$ 193.934,64

13

Serviço de limpeza no sistema
com gás í4lbetroca de
compressor devidamente

instalado em ar split de 9.000 ou
12.000 BTUS

258 R$

14

R$5258 R$ 129 000.0

Ii

0

15
258

I
R$ 486;67

Í"
R$ 125 560,86

Serviço de instalaçáo com todo
material em incluso em âr split

de 9.000 ou 12.000 BTUs

16

Serviço de instalação com todo
material incluso em ar split de ar

de 18.000 a 30.000 BTUs
258 R$ 601167

'Irr .i:

R$ 15s.230,86

420
17

Serviço de desmontagem de ar
split de 7.000 a 30.000

E-moil lnstitucionol: odrnin

ntO

!

I

I

42

Serviço troca de ventilador do
condensador ar split de 18.000 a

30.000

rR$ 22. t sz. oo

i
R$ 422

I

408

,129.172,86o<

Serviço de limpeza no sistema 
I

com gás 14íb e troca de 
I

compressordevidamente 
I

instalado em ar split e 18 a 
I

30.000 BTUs I

t R$

\

I
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í. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

1 .1 . A Licitação fundamentar-se-á nas Leis

Lei Federal no 114.133121 e suas alterações;
Lei Complementar no 12312006 e suas alterações; e
Decreto Municipal de n" 05712023, de 20112123

)
)

)

a
b

2. DO MOOO DE DISPUTA

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

3. MoDALtoADE oa ucnnçÃo:

Trovesso 14 de Abrils/n, Ce
Secrotorio de Administroção, Finonços

ntro Botúrité CEP: 62.76
e Plone

E-moil lnstitucionol: odministroco

i

18

serviço de higienização em ar
condicionado cassete de í 8.000

a 58.000 BTUS
70 C, JJR$ 36 R$ 25.573,10

.:

19

Manutenção em ar condicionado
cassete de í 8.000 a 58.000

BTUs
60 R$ s9 Dq 2Â qoo aô

20

Serviço de substituição de
capacitores variados em ar split

de 7.000 a 30.000 BTUs
380 R$ 395;00

I
I

R$ 150.100,00
i ; :l

21

Serviço de substituiçáo de
sensores variados em ar split de

7 a 30.000 BTUs
380

)t"
R$ 308:67

22

ServiÇo de higienização de ar
split da unidade interna e externa

de 9.000 a 30.000 BTUs
880 R$ 308r6

t

7 R$ 271.629,60
:1

ls

Manutenção preventiva e
corretiva em ar split de 7.000 a

30.000 BTUs
880 K5 JõU,JJ

:

?q ?1, AOn 1n

24

380 R$ 308,67

í

R$ 1 17.294,60
l

Serviço de manutenção e
reposição de gás em Bebedouro

industrial
175 154,67 R$ 27 067,2s

26

Serviço de manutençâo e
reposiçáo de gás freezer e

geladeira
í60 R$ 206,67

|1

R$ 33.067,20
, .i

Serviço de instalação com todo
material incluso em ar

condicionado cassete de í 8.000
a 58.000 BTUS

25 RS 13.458,2s

I R$2.342.914.02

I

+.,:

I

I

:

1

I
i
:

i
I

K} I I/ ZV4,OU

Serviço de substituiÇão de placa
eletrônica devidamente instalada

em ãr split de 7.000 a 30.000
BTUS

R$
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4.2 A conlralaçáo da empresa que fornecerá o materiaúservi
as exigências legais, de transporte, de prazo. Os contratad
regras estabelecidas no edital de licitação

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
5.1. ROTINA DE FISCALIZAçÃO CONTRATUAL.

5.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelAS

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021,
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei
caput).

AS

às

AS

onderá
21, aÍ1. 115,

l(is)

5.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro pró ocorrencras
ssário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n" 14 1, art. 1 17, §1o)

5.1 .4. O fiscal do contrato ção
que

ultrapasse sua competênci

5.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover,.recon r ou substituir,
se veriíicarema suas expensas, no total ou em parte, o objeto do cont

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua ais nela
õitt

ente à
irá nem

5. í .3. A execução do contrato deverá ser acompanhada
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.13

empregados (Lei n" 14.133/2021, art. 1í9). ii:l .

5.1.6. O contratado será responsável pelos danos

não poderá onerãr o objeto do contrato (Lei no 14 133/?{02

Administração ou a terceiros em razâo da execuçáo do cont
reduztrà essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 'pelo contratante
(Lei n" 14.133/2021, an. 12O)

5. 1.7. Somente o contratado será responsável
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
14J3312021, art. 12í, caput).

5.1 .7.1 . A inadimplência do contratado em relaÉo aos encargos tra lhistas, Íiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilid

Trovesso '14 de Abril s/n, Cêntro Boturité C
Sêcretoriô de Administíoçõo, Finonço

EP: 62.760
sePlonejqm6nto

-ooo - cN
de B(Ítu

= tl:
PJ no

amento e

I

i

I

I

com

a

no

relacionadas a execução do contrato, determinando o que for

das medidas convenientes, a situaçáo que

E-moil lístitucionol: odministrocoo@bqtqrito.cê,gov,br
\
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5.1.8. As comunicações entre o órgáo ou entidade e a contr m ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepc
§2').

ionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. (lN 5/20í7, art. 44,

5.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representa
de providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5t2

6. DO PAGAMENTO

6.1 . Os pagamentos seráo realizados mediante a aprese
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obri

adoção

,Setor

{o;"to

Fiscal e

6.2. Caso o faturamento seja aprovado pela SECRETARIA, o pagamento se
efetuado até o 10o (decimo) dia útil após o protocolo da fatura TRATADo(A)

6.3. Havendo erro na apresentaçã o da Nota Fiscal ou
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liqu
exemplo, obrigação Íinanceira pendente, decorrente ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a C videncie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para pagament o iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretan ônus para a

Contratante.

7. DOS RECURSOS E DA PREVISÃO ORçAMENTÁRIA.
7.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de P de
recursos do(s) órgão(s) /entidade(s) participante(s) do SRP ( istem Registro de
PreÇos), a ser informada quando da lavratura do contrato, e informado no EPT

competente do Município de
contretâdo.

Baturité/CE, que atestará

demais previ
dentro dos p

ntes
, por

rtir
" 14.133,
4.133, de

na,

8. PERIODO DE VIGÊNCIA E DE PRORROGAÇÃO CO

8.1- O prazo de vigência do contrato a ser celebrado é
da sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do arti
de 2021 . Podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e '107 da

n
1

2021.

1

9.'l . O objeto deverá ser entregue no local indicado pela So
distritos e sÍtios do município de BATURITE/CE.

9.2.O Wazo de entrega/execução do objeto é de forma arcela , conforme a

demanda, a partir de 05 (cinco) dias úteis da emissão da

í0. DAS OBRIGAçOES DO FORNECEDOR
'10.1 . São obrigâções do fornecedor, além das
a) executar o Íornecimento dos bens licitados

Secreto.io dê Admiíistrqçõo, Finon
Trovesso 14 dê Abril s/n, Centto Boturité CE

E-moil lnstitucionol: odminist

çõ
P: 62.

s ê Plon
-cN

adróes e belecidos lo

T

oos



i*,,a!É

ríur{roiP^l

BATURI

respo
e qual

DE

tp
o l11 

^NH^ 
sa É^z aoo

MUNICíPIO, de acordo com o especificado no instrumento
no Anexo l, que faz parte deste instrumento, observando
técnicas que eventualmente regulem o fornecimento,
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento d
aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos. os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos .iudiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, p , Íiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes VE

com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensa ,o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou in
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNIC ÍPlO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do forneci o, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acom pelo órgão
interessado;

çí'q"
cre oo

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para
contrato. As decisóes e providências que ultrepass
representante do contratado deverão ser comunicadas a s res em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;

0 aceitar, nas mesmas condições do contrato, os
quantitativas que se fizerem no fornecimento, alé 25o/o

valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei no 1{.
g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada delf
funcionamento do íornecimento, e deverá cumprir o
SECRETARIA CONTRATANTE do Município dê Baturité/CE.
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entreg
produtos que estiverem em desacordo com as espe
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraord de
perfeito funcionamento e conclusão do ob,jeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solic itad OS uJas

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como da Pto,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade q quando da

MOS OU supressoes
r cento do

o

execução do contrato;
j) dispàr-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICIPIO, no

a, não SE

la

ndo aceitos os
nstantes deste

fornecimento

do
uer

no endereço,

tas

no prazo de

do material, assim como ao cumprimento das obrigaÇões p
k) prover todos os meios necessários à garantia
fornecimento, inclusive considerados os casos de g
natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICÍP|O qualquer altera

rao

administração, caso constatadas divergências nas espe
exigências especificadas no Termo de Referência, no Edita
Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protófipo,,

l:

da
reve

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICíP|O efetuar vistoria nas suas instal de verificar
as condições para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurançaie
nas normas regulamentadoras pertinentes; '!

o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus pa
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em cusado pela

cificações, às normas e

Secretorio de Administ/oçõo, Finonços e Plon€jqmqôto
Trovesso 14 de Abril s/n, CêntÍo Boturité CEP: 62.76O-000 - CN

E-moil Institucionoli odministrocoo@botur ov.br

do
ue,

flm


